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RESOLUÇÃO Nº 034/2021/COMDICA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

APROVA OBJETOS PARA NOVAS PARCERIAS ATRAVÉS DE RECURSOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE PARA O EXERCÍCIO 2022. 

 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 

1998 e suas alterações;  

Considerando o Ofício nº 139/2021 da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, que 

solicita ao COMDICA a aprovação para o Exercício 2022, de novos objetos para parcerias 

através de recursos do Fundo Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente; 

Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 14 de setembro de 

2021; 

  

 

RESOLVE:  

   

 

Art. 1º. Ficam aprovados para o Exercício 2022, os seguintes objetos para novas parcerias da 

Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania com recursos do Fundo Municipal de 

Atendimento à Criança e ao Adolescente: 

 

I - Serviço de Equoterapia para crianças e adolescentes portadoras de deficiências, faixa 

etária de 02 (dois) a 17 (dezessete) anos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros 

de Itajaí, para 100 (cem) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 

março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais); 
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II - Serviço de Oficinas Pedagógicas em Educação Condutiva para bebês, crianças e 

adolescentes com sequelas neuromotoras de lesão cerebral, faixa etária de 0 (zero) a 17 

(dezessete) anos, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí, para 15 

(quinze) vagas e formação especializada aos profissionais que atuam nas práticas de 

Educação Condutiva - para 10 (dez) vagas, no período de 10 (dez) meses, durante o exercício 

de março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil 

reais); 

 

III - Serviço de Protagonismo Juvenil para adolescentes, em situação de risco e 

vulnerabilidade social, através da oficina de empreendedorismo, exclusivo para adolescentes 

com familiares em situação de privação de liberdade cumprindo medidas socioeducativas ou 

com antecedentes criminais, faixa etária de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, residentes e/ou 

domiciliados em todos os bairros de Itajaí, para 40 (quarenta) vagas, pelo período de 10 

(dez) meses, durante o exercício de março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 

188.880,00 (cento e oitenta e oito mil e oitocentos e oitenta reais); 

 

IV – Serviço de qualificação profissional e desenvolvimento das competências ao mundo do 

trabalho para adolescentes, faixa etária entre 14 (catorze) a 18 (dezoito) anos, residentes 

e/ou domiciliados nos bairros: Salseiros, Espinheiros, Cordeiros, Murta, São João, zona rural 

e adjacências - Itajaí, para 50 (cinquenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o 

exercício de março a dezembro de 2022.  Valor estimado R$ 207.587,00 (duzentos e sete mil 

e quinhentos e oitenta e sete reais); 

 

V – Serviço de qualificação profissional, empoderamento juvenil e cidadania para 

adolescentes, faixa etária de 14 (catorze) a 18 (dezoito) anos, residentes e/ou domiciliados 

no bairro São Vicente e suas adjacências - Itajaí, para 50 (cinquenta) vagas, pelo período de 

10 (dez) meses, durante o exercício de março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 

216.402,00 (duzentos e dezesseis mil e quatrocentos e dois reais); 
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VI - Serviço de práticas esportivas, na modalidade aquática, para crianças e adolescentes, 

faixa etária de 04 (quatro) a 15 (quinze) anos, portadores ou não de deficiências, residentes 

e/ou domiciliados nos Bairros: São Vicente, Cordeiros, Cidade Nova e zona rural - Itajaí, para 

250 (duzentas e cinquenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 

março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).  

 

VII - Serviço de práticas esportivas, na modalidade aquática, para crianças e adolescentes, 

faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos, portadores ou não de deficiências, residentes 

e/ou domiciliados nos Bairros: São João, São Judas, Cordeiros, Imaruí, Barra do Rio, Vila 

Operária e Dom Bosco – Itajaí, para 250 (duzentas e cinquenta) vagas, pelo período de 10 

(dez) meses, durante o exercício de março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 

250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais);      

 

VIII - Serviço de práticas esportivas, na modalidade aquática, para crianças e adolescentes, 

faixa etária de 01 (um) a 15 (quinze) anos, portadores ou não de deficiências, residentes 

e/ou domiciliados nos Bairros: Nossa Senhora das Graças, Carvalho, Ressacada, Centro, Dom 

Bosco e São Judas - Itajaí, para 250 (duzentas e cinquenta) vagas, pelo período de 10 (dez) 

meses, durante o exercício de março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais); 

 

IX - Serviço de Formação para crianças e adolescentes, em situação de risco e 

vulnerabilidade social, fortalecendo os vínculos com o processo de ensino-aprendizagem, 

utilizando-se da música e do teatro, e suas múltiplas extensões, como instrumentos 

pedagógicos com oferta de Oficinas de Percussão e Cultura Brasileira; Oficinas de Expressão 

Musical; Oficinas de Comunicação, Cultura Musical e Cidadania e Oficinas de Teatro; mais 

Concertos Didáticos (Violino) mensais, para residentes e/ou domiciliados em todos os 

bairros de Itajaí - para 200 (duzentos) alunos, no contra turno escolar da Rede Municipal de 

Ensino Fundamental, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de março a 

dezembro de 2022. Valor estimado R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais); 
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X - Serviço de prevenção e avaliação de crianças com ênfase nas deficiências da primeira 

infância, com faixa etária de 0 (zero) a 6 (seis) anos, residentes e/ou domiciliados em todos 

os bairros de Itajaí para 60 (sessenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o 

exercício de março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais); 

 

XI - Capacitação para Profissionais da Rede Municipal de Saúde, com ênfase na avaliação e 

monitoramento do desenvolvimento infantil, para 45 (quarenta e cinco) vagas, pelo período 

de 10 (dez) meses, durante o exercício de março a dezembro de 2022. Valor estimado R$ 

143.547,92 (cento e quarenta e três mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e dois 

centavos). 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Plenário do Conselho, em 14 de setembro de 2021. 

  

 

EMERSON GONÇALVES 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(COMDICA) 

 

 

Publicada no Jornal Oficial do Município, 

edição nº 2451 p. 1, de 15/09/2021.    
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